
Titular do Crédito: Ideraldo Jose da Silva e Elaine Robles Gonçalles Ribeiro

Empresa Devedora: Abyara Brokers Intermediação Imobiliária Ltda.

Valor do Crédito: R$ 76.588,37

Classificação do Crédito: Quirografário

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador



RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE NEXPE PARTICIPAÇÕES S/A, ABYARA BROKERS INTERMEDIAÇÕES

IMOBILIÁRIAS LTDA, BASIMÓVEL CONSULTORIA, BAMBERG IMÓVEIS LTDA, GLOBAL

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, MF CONSULTORIA IMOBILIÁRIA, TROPICAL CORRETORA E

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA E NITERÓI ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS.

PROCESSO Nº 1016636-15.2023.8.26.0100

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Isabella Deacov

CPF/CNPJ 449.172.928-08

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas
Recuperandas

R$ 69,00 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 11.314,94 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Cópia do termo de rescisão do contrato de trabalho

ii Ficha de atualizações da carteira de trabalho CTPS

iii Extrato FGTS



ISABELLA DEACOV

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, por meio do qual, a credora

Isabella Deacov, pleiteia pela inclusão do seu crédito de R$ 11.314,94 (onze mil, trezentos e

quatorze reais e noventa e quatro centavos) na classe I - Trabalhista.

2. Primeiramente, constata-se que a credora encontra-se relacionada na relação de

credores que alude o artigo 52, §1º da LFR apresentada pelas Recuperandas pelo valor de R$

69,00 (sessenta e nove reais), na classe I - Trabalhista (fl. 2.779).

3. Nesta toada, ante ao conjunto probatório encaminhado pela credora, a Administradora

Judicial constatou que o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, visto que a relação

empregatícia junto com a Abyara perdurou do período de 01.04.2019 à 13.02.2023 conforme

trecho extraído Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho “TRCT”:

Trecho extraído do TRCT encaminhado pela Credora

4. Ademais, denota-se que o valor devido e pleiteado pela credora é oriundo de verbas

rescisórias devido à trabalhadora no importe R$ 8.313,93 (oito mil, trezentos e treze reais e

noventa e três centavos), bem como a multa de 40% (quarenta por cento) sobre o saldo de

FGTS, não relacionado o valor correto devido pelas Recuperandas no edital publicado nos

termos do art. 52, § 1º, da LRF, senão veja-se:



Trecho extraído do TRCT encaminhado pela Credora

5. Pois bem! No que tange a Multa de 40% de FGTS, após diligenciar

administrativamente junto as Recuperandas, as empresas devedoras confirmaram que, de

fato, não houve o pagamento da multa a credora em questão, motivo pelo qual a Expert

passará a análise do FGTS, com o viés de apurar o quantum a ser habilitado, veja-se:

***



(Trechos extraídos da troca de e-mail entre a Recuperanda e a Administradora Judicial)

6. Dando-se seguimento, ao realizar o cotejo dos extratos do FGTS apresentados pela

credora, a Administradora Judicial verificou que o saldo total de FGTS perfaz o montante de

R$ 7.502,52 (sete mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e dois centavos) em

14.02.2023, confira-se:

Trecho extraído do extrato de FGTS encaminhado pela Credora



Trecho extraído do extrato de FGTS encaminhado pela Credora

7. Assim, a Administradora Judicial constatou que com relação ao valor da multa de

40% (quarenta por cento) sobre o saldo total de FGTS, restou identificado o valor de R$

3.001,01 (três mil e um reais e um centavo), veja-se:

SALDO DE FGTS - 14.02.2023 MULTA SOBRE FGTS 40% EM 14.02.2023

R$ 7.502,52 R$ 3.001,01

8. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor da Multa de

40% do FGTS, a fim de apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a

retratação do cálculo até a data do pedido de recuperação judicial (13.02.2023), oportunidade

em que identificou a seguinte quantia:



Termo Final Atualiz. 13/02/2023

Termo Final Mora 13/02/2023

Atualização TR

Juros Mora a.m 0,25%

SALDO DEVEDOR EM 13/02/2023 R$ 2.976,12

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal Atualiz. TR

Juros Mora
0,25% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Multa FGTS 40% 14/02/2023 14/02/2023 R$ 3.001,01 -0,002963% -0,83333% R$ 2.976,12

9. Efetivado os cálculos, consigna-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice TR, conforme consignado pelo sítio eletrônico da Caixa Econômica

Federal, veja-se:

(Trecho extraído do sítio eletrônico da CEF1)

10. Nesse ínterim, uma vez que o valor existente diverge da quantia arrolada na relação

creditícia das Recuperandas, de rigor que seja promovida a retificação dos valores.

11. Ainda assim, uma vez que os valores apurados divergentes do quantum arrolado na

relação creditícia das Recuperandas, bem como, ao consultar os documentos enviados pela

Recuperanda, a Expert notou que o valor de R$ 69,00 (sessenta e nove reais) é referente ao

vale-refeição de fevereiro/2023, anterior a data da distribuição da Recuperação, ou seja, não

há relação com os valores da rescisão, de rigor que seja promovida a inclusão dos valores.

12. Nesse ínterim, tem-se que o valor acima demonstrado deve ser somado juntamente

com os valores apurados nesta oportunidade.

13. Assim sendo, tendo em vista que restou inadimplida as verbas rescisórias no valor de

1 https://www.fgts.gov.br/Pages/numeros-fgts/resultados-fgts.aspx



R$ 8.313,93 (oito mil, trezentos e treze reais e noventa e três centavos), além da multa de

40% (quarenta por cento) sobre o saldo de FGTS no valor de R$ 2.976,12 (dois mil,

novecentos e setenta e seis reais e doze centavos), bem como, há o valor incontroverso de R$

69,00 (sessenta e nove reais), a Administradora Judicial informa que o credor deve constar na

relação creditícia pela monta de R$ 11.359,05 (onze mil, trezentos e cinquenta e nove reais

e cinco centavos), de rigor que seja promovida a habilitação do crédito pela importância

apurada, sem incidência de correção e juros moratórios, pela data do afastamento da credora

conforme o TRCT ter ocorrido exatamente na data da distribuição do pedido de recuperação

judicial.

CONCLUSÃO

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe pleito aduzido, para em

harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito de titularidade da Credora

Isabella Deacov, passando a constar pelo valor de R$ 11.359,05 (onze mil, trezentos e

cinquenta e nove reais e cinco centavos), na classe trabalhista.

Titular do Crédito: Isabella Deacov

Valor do Crédito: R$ 11.359,05

Empresa Devedora: Abyara Brokers Intermediação Imobiliária Ltda.

Classificação do Crédito: Trabalhista - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador



RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE NEXPE PARTICIPAÇÕES S/A, ABYARA BROKERS INTERMEDIAÇÕES

IMOBILIÁRIAS LTDA, BASIMÓVEL CONSULTORIA, BAMBERG IMÓVEIS LTDA, GLOBAL

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, MF CONSULTORIA IMOBILIÁRIA, TROPICAL CORRETORA E

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA E NITERÓI ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS.

PROCESSO Nº 1016636-15.2023.8.26.0100

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Itarumã Administração de Participações Ltda.

CPF/CNPJ 47.215.199/0001-39

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas
Recuperandas

R$ 103.979,50 Quirografária

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 119.732,28 -

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Petição de Divergência de Crédito com Cálculo

ii Procuração

iii Contrato Social da empresa Itarumã

iv Contrato de Locação



v 01º Aditamento de Contrato de Locação

vi 02º Aditamento de Contrato de Locação

vii 03º Aditamento de Contrato de Locação

ITARUMÃ ADMINISTRAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES LTDA.

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail pela empresa credora,

Itarumã Administração de Participações Ltda., por meio do qual, pleiteia pela retificação de

seu crédito, para que passe a constar pela importância de R$ 119.732,28 (cento e dezenove

mil, setecentos e trinta e dois reais e vinte e oito centavos) na relação creditícia das

Recuperandas.

2. Nesta toada, informou que o crédito em testilha advém do aluguel de um imóvel não

residencial de propriedade da habilitante, pelas Recuperandas, referente ao mês de novembro

de 2022 e janeiro de 2023, os quais atualizados perfazem o montante requerido. Veja-se:

***

(Trecho extraído da petição de divergência enviada pelo credor)

3. Em seguimento, insta pontuar que o credor constou na relação de credores que alude o

artigo 52, §1º da LFR apresentada pelas Recuperandas, pela importância de R$ 103.979,50

(cento e três mil, novecentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos), pelos valores de

locação mensal (fls. 2.775/2.807).



(Trecho extraído da fl. 2.788)

4. Visando apurar a origem do crédito, a Administradora Judicial diligenciou

administrativamente junto com a empresa impugnante, oportunidade em que, após analisar os

documentos enviados, pôde constatar que as partes firmaram em 15.10.2018 o contrato de

Locação de Imóvel para fins comerciais, com validade entre 01.11.2018 até 31.10.2025,

conforme se verifica abaixo:

***

***



(Trecho extraído do contrato enviado)

5. Deste modo, no que tange a concursalidade do crédito, visto que o documento

particular foi firmado em 15.10.2018, ora, anteriormente à data da distribuição da

Recuperação Judicial (13.02.2023), tem-se que o crédito é concursal em sua totalidade.

6. Dando-se seguimento, insta pontuar que o valor mensal inicial do aluguel pactuado,

foi de R$ 64.700,00 (sessenta e quatro mil, setecentos reais), o qual, a data de vencimento

pactuada entre partes foi consignada para todo o dia 05 (cinco) de cada mês posterior ao

vencido. Nota-se:

***

(Trecho extraído do contrato enviado)



7. Nesse sentido, firmaram que o não pagamento do débito em até 5 (cinco) dias após

o inadimplemento, ensejará em multa de 10% sobre o valor vencido, sendo que este

montante estaria sujeito a atualização monetária diária pelo índice IGP-M desde o

vencimento, além de 1% ao mês de atraso. Veja-se:

(Trecho extraído do contrato enviado)

8. Ademais, pontua-se que foi pactuado entre as partes, que a cada semestre a locadora,

ora, a Credora iria conceder um desconto no pagamento do aluguel, nos moldes demonstrado

abaixo, sendo que, a partir do 03º ano de aluguel, ora, entende-se a Síndica que a partir de

novembro/2021, o valor seria o do 02º ano, sem desconto, apenas com atualização monetária.

Veja-se:

***

(Trecho extraído do contrato firmado pelas partes)

9. Ocorre que, em que pese a previsão informada acima, insta pontuar que em

30.11.2021, as partes firmaram o 04º aditivo contratual, oportunidade em que modificaram o

índice de atualização do crédito, passando a ser utilizado o IPCA, bem como, ajustaram

que a partir daquela data, o valor do aluguel passaria a ser R$ 50.500,00 (cinquenta mil

e quinhentos reais), o que compreende ao valor já corrigido em 2021, sendo que,

anualmente haveria o reajuste do valor pelo índice adotado. Veja-se:



(Trecho extraído do contrato firmado pelas partes)

10. Pois bem! Deste modo, considerando que os aluguéis do mês vigente vencem no dia

05 (cinco) do mês posterior, tem-se que o aluguel do mês de novembro/2022 teve data de

vencimento para 05.12.2022 e o aluguel do mês de janeiro/2023, para 05.02.2023.

11. Assim sendo, no que tange ao aluguel do mês de novembro, pontua-se que é o mês em

que ocorreu o reajuste anual consignado no contrato, ante a previsão de ajuste anual a contar

do início da locação, ora, 01.11.2018, conforme pontuado no tópico 4 deste petitório. Deste

modo, o valor a partir de 01.11.2022, dos aluguéis, perfaz o montante de R$ 53.767,36

(cinquenta e três mil, setecentos e sessenta e sete reais e trinta e seis centavos), veja-se:



Termo Final Atualiz. 01/11/2022

Termo Final Mora 01/11/2022

Atualização IPCA

SALDO DEVEDOR EM 01/11/2022 R$ 53.767,36

TÍTULO Data Base Atualiz.
Data Base
Mora Valor Principal Atualiz. IPCA Saldo devedor Atualiz.

Valor Aluguel -
01.11.2022 a 01.11.2023 01/11/2021 01/11/2021 R$ 50.500,00 6,470016% R$ 53.767,36

12. Dando-se seguimento, visto que o vencimento do mês de novembro/2022 se deu

05.12.2022, data anterior a distribuição da Recuperação Judicial, é de rigor a inclusão do

valor da multa de 10% e após, a atualização do crédito, nos moldes já esclarecidos acima.

13. Assim sendo, a Expert procedeu à atualização do cálculo do valor de R$ 53.767,36

(cinquenta e três mil, setecentos e sessenta e sete reais e trinta e seis centavos), referente ao

aluguel de novembro/2022, a fim de apurar o quantum a ser habilitado. Veja-se:

Termo Final Atualiz. 13/02/2023

Termo Final Mora 13/02/2023

Atualização IPCA

Juros Mora a.m 1%

SALDO DEVEDOR EM 05.12.2022 R$ 53.767,36

MULTA DE 10% SOBRE O SALDO VENCIDO R$ 5.376,73

SOMATÓRIA - CRÉDITO EM 05.12.2022 R$ 59.144,09

TÍTULO
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
IPCA

Juros Mora
1,0% a.m Saldo devedor Atualiz.

Aluguel - 11/2022 05/12/2022 05/12/2022 R$ 59.144,09 1,435637% 2,26667% R$ 62.970,72

14. Dando-se seguimento, no que tange ao mês do aluguel de janeiro/2023, o qual

venceu em 05.02.2023, a Administradora Judicial pontua que deve incidir a multa de 10%,

ante o vencimento anterior a data da distribuição do pedido de Recuperação Judicial.

Confira-se o cálculo:

Termo Final Atualiz. 13/02/2023

Termo Final Mora 13/02/2023

Atualização IPCA

Juros Mora a.m 1%



SALDO DEVEDOR EM 05.02.2023 R$ 53.767,36

MULTA DE 10% SOBRE O SALDO VENCIDO R$ 5.376,73

SOMATÓRIA - CRÉDITO EM 05.02.2023 R$ 59.144,09

TÍTULO
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
IPCA

Juros Mora
1,0% a.m Saldo devedor Atualiz.

Aluguel - 01/2023 05/02/2023 05/02/2023 R$ 59.144,09 0,239283% 0,26667% R$ 59.443,71

15. Por fim, pontua-se que não fora utilizado os cálculos apresentados pela Credora, visto

que, a correção do crédito deu-se até 14.02.2023, estando em discordância com a LFR.,

veja-se a título exemplificativo, o trecho extraído do e-mail encaminhado:

(Trecho extraído do e-mail encaminhado pela Credora)

16. Deste modo, ante a todo o exposto, a Administradora Judicial apresenta abaixo a

tabela do valor o qual a credora deve constar na relação creditícia das Recuperandas, veja-se:

Natureza Valores

Aluguel - 11/2022 R$ 62.970,72

Aluguel - 01/2023 R$ 59.443,71

TOTAL R$ 122.414,43

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de

crédito apresentada pela Itarumã Administração de Participações Ltda., para em harmonia

com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito da credora, para que passe a constar

pelo valor de R$ 122.414,43 (cento e vinte e dois mil, quatrocentos e quatorze reais e

quarenta e três centavos) na classe quirografária.

Titular do Crédito: Itarumã Administração de Participações Ltda.

Valor do Crédito: R$ 122.414,43

Empresa Devedora: Abyara Brokers Intermediação Imobiliária Ltda.



Classificação do Crédito: Quirografário - Classe III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador



RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE NEXPE PARTICIPAÇÕES S/A, ABYARA BROKERS INTERMEDIAÇÕES

IMOBILIÁRIAS LTDA, BASIMÓVEL CONSULTORIA, BAMBERG IMÓVEIS LTDA, GLOBAL

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, MF CONSULTORIA IMOBILIÁRIA, TROPICAL CORRETORA E

CONSULTORIA IMOBILIRIA E NITERÓI ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS.

PROCESSO Nº 1016636-15.2023.8.26.0100

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Jadir Camargo

CPF/CNPJ 371.007.427-49

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas
Recuperandas

R$ 167.485,16 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 251.227,74 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Impugnação de Crédito

ii Acordo realizado na RT n.º 0010955-93.2015.5.01.0040

iii Pet. Comunicando o descumprimento do acordo na RT n.º
0010955-93.2015.5.01.0040

iv Procuração



v Identidade

vi Ata de audiência homologatória na RT n.º 0010955-93.2015.5.01.0040

JADIR CAMARGO.

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, por meio do qual o credor

Jadir Camargo pleiteia pela retificação do seu crédito, para que passe a constar pela

importância R$ 251.227,74 (duzentos e cinquenta e um mil, duzentos e vinte e sete reais e

setenta e quatro centavos) na classe Trabalhista - I.

2. Nesta toada, informou que o crédito em testilha advém de quatro parcelas

inadimplidas do acordo firmado no bojo da Reclamação Trabalhista autuada sob o n.º

0010955-93.2015.5.01.0040, a qual tramitou perante a 40ª Vara do Trabalho de Rio de

Janeiro/RJ. Veja-se:

(Trecho extraído da petição de impugnação enviada pelo credor)

3. Em seguimento, insta pontuar que o credor constou na relação de credores que alude o

artigo 52, §1º da LFR apresentada pelas Recuperandas, pela importância de R$ 167.485,16

(cento e sessenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e dezesseis centavos) (fls.

2.775/2.807).

(Trecho extraído da fl. 2.781)

4. Ante ao conjunto probatório encaminhado pelo credor e, após diligenciar



administrativamente junto ao Tribunal Regional da 01ª Região, a Administradora Judicial

constatou que o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, visto que a relação

empregatícia junto com a Basimóvel perdurou do período de 27.12.2006 a 27.02.2015

conforme trecho extraído do acordo apresentado pelas partes em sede Laboral, o qual fora

devidamente homologado, enquanto a distribuição da Recuperação Judicial se deu em

13.02.2023. Veja-se:

***

(Trecho extraído do acordo firmado entre as partes e da sentença homologatória - RT

0010955-93.2015.5.01.0040)

5. Ademais, denota-se que fora celebrado entre o Sr. Jadir Camargo e as Recuperandas

Basimóvel Consultória Imobiliária Ltda. e Nexpe Participações S.A, atual denominação de

Brasil Brokers Participações S.A, acordo na data de 05.05.2022, em que, as partes restaram

conciliadas para pagamento da quantia de R$ 779.319,77 (setecentos e setenta e nove mil,

trezentos e dezenove reais e setenta e sete centavos), sendo que, R$ 41.912,32 (quarenta e um

mil, novecentos e doze reais e trinta e dois centavos) seria através do levantamento dos

depósitos recursais, e o remanescente, ora, o montante de R$ 737.407,45 (setecentos e trinta e

sete mil, quatrocentos e sete reais e quarenta e cinco centavos) a ser pago em 12 (doze)

parcelas mensais e consecutivas de R$ 61.450,62 (sessenta e um mil, quatrocentos e

cinquenta reais e sessenta e um centavos) cujo vencimento da primeira parcela seria em até

20 (vinte) dias após a data da homologação do acordo, o qual ocorreu em 27.05.2022, e

assim, datou-se para até 18.06.2022, conforme consignado pelo D. Juízo. Veja-se:



***

(Trecho extraído da RT 0010955-93.2015.5.01.0040)

6. Ainda assim, no acordo entabulado, as partes esclarecem que do montante de R$

61.450,62 (sessenta e um mil, quatrocentos e cinquenta reais e sessenta e um centavos)

referente às parcelas, compõe-se do quantum de R$ 41.871,29 de titularidade do credor, Jadir

Camargo e R$ 19.579,41 devido aos patronos, veja-se:



(Trecho extraído da RT 0010955-93.2015.5.01.0040)

7. Neste ínterim cumpre frisar que o crédito discutido na presente divergência é o do

titular da Reclamação Trabalhista, ora, o Sr. Jadir Camargo, sendo que o patrono informa no

petitório de impugnação que o crédito dos patronos são objeto de outra divergência de

crédito, veja-se:

(Trecho extraído da petição de impugnação enviada pelo credor)

8. Em seguimento, ao compulsar os autos da Reclamação Trabalhista, a Expert verificou

que o credor informou naqueles autos que houve o descumprimento da 09ª Parcela, ora,

datada para fevereiro/2023. Assim, alega que ocorreu a antecipação do vencimento das

demais e a incidência da multa moratória de 50% sobre o valor remanescente, nos termos do

acordo firmado entre as partes. Veja-se:



(Trecho extraído da RT 0010955-93.2015.5.01.0040)

9. Deste modo, devidamente instada a se manifestar, a Recuperanda juntou petitório

naqueles autos (ID. e5d13e2), informando em síntese que fora deferido em 15.02.2023 o

processamento da Recuperação Judicial, motivo pelo qual houve a suspensão dos

pagamentos. Confira-se:

(Trecho extraído da RT 0010955-93.2015.5.01.0040)

10. Deste modo, considerando que o crédito se trata de um direito disponível e,

corroborando-se ao fato de que a primeira parcela venceu-se em 18.06.2022, a

Administradora Judicial entende que, de fato, em 18.02.2023, 18.03.2023, 18.04.2023 e

18.05.2023, venceu/venceriam as quatro últimas parcelas do crédito, ou seja, a 09ª, 10ª,

11ª e 12, parcela.



11. Superada tais premissas, frisa-se que, além da relação trabalhista ter perdurado

anteriormente à data da distribuição da recuperação judicial, conforme já demonstrado neste

petitório, o acordo foi celebrado em 05.05.2022 e homologado em 27.05.2022, ou seja, datas

anteriores à distribuição da recuperação judicial (13.02.2023).

12. Nesse sentido, consoante inteligência do art. 49 da LFR1, estão sujeitos aos efeitos da

recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, vencidos ou vincendos,

de forma que o seu pagamento deverá ser realizado consoante a previsão que restar aprovada

no Plano de Recuperação Judicial.

13. Assim sendo, considerando que o pedido de recuperação judicial foi distribuído no dia

13.02.2023, a partir dessa data as empresas devedoras não poderiam realizar o pagamento de

créditos submetidos ao concurso de credores, em razão de impedimento legal, de forma que o

vencimento das parcelas em questão, ora, a 09ª, 10ª, 11ª e 12ª, datadas respectivamente para

18.02.2023, 18.03.2023, 18.04.2023 e 18.05.2023, tiveram sua exigibilidade suspensa, não

havendo, portanto, a inadimplência apta a ensejar a incidência da multa moratória prevista,

consoante entendimento do E. Tribunal de Justiça de São Paulo, in verbis:

Agravo de instrumento. Recurso interposto contra a r. sentença

que indeferiu a inicial, extinguindo o incidente de habilitação

de crédito sem apreciação do mérito. Pedido de recuperação

judicial formulado em 18/11/2014. Acordo trabalhista firmado

em 14/05/2014 e supostamente inadimplido a partir da sexta

parcela, vencida em 10/12/2014. Ausência, contudo, de

inadimplemento da recuperanda. Suspensão da exigibilidade

das parcelas posteriores ao pedido de recuperação judicial que

afasta a incidência da multa moratória pretendida.

Irrelevância da expedição, pela Justiça do Trabalho, de

certidão de habilitação de crédito remanescente relativa ao

valor da multa. Coisa julgada material não configurada, vez

que incumbe ao Juízo recuperacional decidir a respeito da

sujeição, ou não, do crédito ao concurso de credores.

1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos.



Precedentes jurisprudenciais. Valor principal (crédito

trabalhista) inserido na recuperação judicial e devidamente

pago pela recuperanda. Concordância do administrador

judicial quanto ao acerto da r. sentença recorrida, que deve ser

mantida. Agravo de instrumento desprovido.2 (original sem

grifos)

14. Com efeito, é de rigor que o Credor seja incluído na relação de credores pelo valor

principal das parcelas em aberto, sem a incidência de multa moratória, haja vista que o

não pagamento decorreu de imposição legal.

15. Logo, o não pagamento das última quatro parcelas, cujos vencimentos se deram

respectivamente em 18.02.2023, 18.03.2023, 18.04.2023 e 18.05.2023, ou seja, em datas

posteriores à distribuição da recuperação judicial, datada de 13.02.2023, se deu por imposição

legal. Por esse motivo, imperioso que o valor referente à multa por inadimplemento de

parcelamento, no percentual de 50%, seja afastada dos cálculos.

16. Nesse ínterim, tendo em vista que restou inadimplida as quatro últimas parcelas do

acordo, cada uma no valor de R$ 61.450,62 (sessenta e um mil, quatrocentos e cinquenta

reais e sessenta e dois centavos) totalizando a monta de R$ 245.502,48 (duzentos e quarenta

e cinco mil, quinhentos e dois reais e quarenta e dois centavos), de rigor que seja promovida a

habilitação do crédito pela importância apurada, sem incidência de correção e juros

moratórios, por ser posterior a distribuição da recuperação judicial.

17. Ao ensejo, rememora-se que como elucidado ao longo deste petitório, a parcela em

aberto corresponde à quantia devida ao credor e aos patronos (vide tópico 6), sendo que, para

fins da devida habilitação, a Administradora Judicial segrega o valor a ser habilitado em

favor do habilitante, veja-se:

2 TJ-SP - AI: 20668276620178260000 SP 2066827-66.2017.8.26.0000, Relator: Carlos Dias Motta, Data de
Julgamento: 27/03/2019, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 28/03/2019



***

Parcelas Valor total Parcela do Credor Parcela do advogado

09ª R$ 61.450,62 R$ 41.871,29 R$ 19.579,41

10ª R$ 61.450,62 R$ 41.871,29 R$ 19.579,41

11ª R$ 61.450,62 R$ 41.871,29 R$ 19.579,41

12ª R$ 61.450,62 R$ 41.871,29 R$ 19.579,41

- R$ 245.802,48 R$ 167.485,16 R$ 78.317,64

18. Assim sendo, o valor devido pelo credor perfaz o montante de R$ 167.485,16 (cento

e sessenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e dezesseis centavos), estando

em igualdade com o informado pelas Recuperandas na relação de credores, conforme já

demonstrado.

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pleito aduzido pelo Credor Sr.

Jadir Camargo, devendo o credor permanecer na lista de credores pelo valor de R$

167.485,16 (cento e sessenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e dezesseis

centavos), na classe trabalhista.

Titular do Crédito: Jadir Camargo

Valor do Crédito: R$ 167.485,16 (Mantido)

Empresa Devedora: Basimóvel Consultoria Imobiliária Ltda. e Nexpe Participações S.A.

Classificação do Crédito: Trabalhista - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA



Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador



RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE NEXPE PARTICIPAÇÕES S/A, ABYARA BROKERS INTERMEDIAÇÕES

IMOBILIÁRIAS LTDA, BASIMÓVEL CONSULTORIA, BAMBERG IMÓVEIS LTDA, GLOBAL

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, MF CONSULTORIA IMOBILIÁRIA, TROPICAL CORRETORA E

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA E NITERÓI ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS.

PROCESSO Nº 1016636-15.2023.8.26.0100

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Jairo Martins dos Santos

CPF/CNPJ 513.038.767-87

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas
Recuperandas

R$ 42.240,00 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 63.360,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Impugnação de Crédito

ii Ata de Audiência proferida na RT n.º 0000892-74.2012.5.01.0020

iii Petição comunicando o descumprimento do acordo na RT n.º
0000892-74.2012.5.01.0020

iv Procuração



v Planilha de atualização da contadoria na RT n.º 0000892-74.2012.5.01.0020

vi Acordo ref. a RT de n.º 0000892-74.2012.5.01.0020

JAIRO MARTINS DOS SANTOS.

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail pelo patrono Dr. Bruno

Olegário, apresenta impugnação do crédito do Sr. Jairo Martins dos Santos, oportunidade em

que pleiteia pela retificação do seu crédito, para que passe a constar pela importância de R$

63.360,00 (sessenta e três mil, trezentos e sessenta reais) na classe Trabalhista - I.

2. Nesta toada, informou que o crédito em testilha advém de quatro parcelas

inadimplidas, acrescido do valor da multa de 50% mencionado no acordo firmado no bojo da

Reclamação Trabalhista autuada sob o n.º 0000892-74.2012.5.01.0020, a qual tramitou

perante a 20ª Vara do Trabalho de Rio de Janeiro/RJ. Veja-se:

***

(Trecho extraído da petição de impugnação)

3. Em seguimento, insta pontuar que o credor constou na relação de credores que alude o

artigo 52, §1º da LFR apresentada pelas Recuperandas, pela importância de R$ 42.240,00

(quarenta e dois mil, duzentos e quarenta reais) (fls. 2.775/2.807):

(Trecho extraído da fl. 2.776)



4. Inicialmente, a Administradora Judicial consigna que ante ao conjunto probatório

encaminhado pelo credor e, após diligenciar administrativamente junto ao Tribunal Regional

da 01ª Região, a Administradora Judicial constatou que o crédito em testilha é concursal em

sua totalidade, visto que a relação empregatícia junto com a Basimóvel perdurou do período

de 02.04.2004 a 25.08.2010 conforme trecho extraído do acordo apresentado pelas partes em

sede Laboral, o qual fora devidamente homologado, enquanto a distribuição da Recuperação

Judicial se deu em 13.02.2023. Veja-se:

***

***

(Trechos extraídos da sentença proferida nos autos trabalhista - ID a98ba00)



5. Em seguimento, a Expert constatou a existência de acordo apresentado pelo Sr. Jairo

Martins e as Recuperandas Basimóvel Consultoria e a Nexpe Participações S.A, atual

denominação da Brasil Brokers Participações S.A, o qual foi devidamente homologado pelo

Juízo Laboral em 20.06.2022, na qual as partes restaram conciliadas para o pagamento da

quantia líquida de R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil reais) ao Credor.

6. Nesse sentido, estipularam que o montante acima mencionado seria quitado em 11

parcelas, sendo a 1ª no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e as 10 parcelas seguintes

no valor de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais), sendo que o primeiro vencimento

seria em até 20 (vinte) dias após a homologação do acordo, a qual se deu em 20.06.2022 e

assim, o 1º vencimento datou-se para até 11.07.2022, sob pena de multa de 50% (cinquenta

por cento) sobre o valor em aberto em caso de inadimplemento, conforme se verifica abaixo:

(Trecho extraído da petição de acordo)

***



(Trecho extraído da Ata de Audiência)

7. Ainda assim, no acordo entabulado, as partes esclarecem que do montante de R$

50.000,00 (cinquenta mil) seria subdividido entre R$ 35.000,00 ao credor, Jairo Martins dos

Santos, e, R$ 15.000,00 aos patronos, do mesmo modo às parcelas no importe de R$

16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais), são compostas pelo quantum de R$ 10.560,00,

sendo de titularidade do credor e R$ 5.640,00 devido aos patronos, veja-se:

(Trecho extraído da petição de impugnação enviada pelo credor)



8. Neste ínterim cumpre frisar que o crédito discutido na presente divergência é o do

titular da Reclamação Trabalhista, ora, o Sr. Jairo Martins dos Santos, sendo que o patrono

informa no petitório de impugnação que o crédito dos patronos são objeto de outra

divergência de crédito, veja-se:

(Trecho extraído da petição de impugnação enviada pelo credor)

9. Em seguimento, ao compulsar os autos da Reclamação Trabalhista e em consulta aos

documentos encaminhados, a Expert verificou que o credor informou naqueles autos que

houve o descumprimento da parcela de fevereiro/2023, a qual seria a 08ª parcela, e assim,

conforme pactuado, ocorreu o vencimento das 4 últimas parcelas (08ª à 11ª), ocasionando

então a incidência da multa moratória de 50% sobre o valor remanescente, nos termos do

acordo firmado entre as partes. Veja-se:

(Trecho extraído da petição de impugnação enviada pelo credor)

10. Deste modo, devidamente instada a se manifestar, as Recuperandas juntou petitório

naqueles autos (ID. 8d49298), informando em síntese que fora deferido em 15.02.2023 o

processamento da Recuperação Judicial, motivo pelo qual houve a suspensão dos

pagamentos. Confira-se:



***

(Trecho extraído da RT 0000892-74.2012.5.01.0020)

11. Pois bem! Considerando que o crédito se trata de um direito disponível, a

Administradora Judicial informa que as quatro últimas parcelas, as quais embasam o

requerimento do credor, venceram e/ou vencem em 13.02.2023, 13.03.2023, 11.04.2023 e

11.05.2023, respectivamente, conforme consignado por àquele D. Juízo. Veja-se:

(Trecho extraído da RT 0001625‐21.2011.5.01.0070)

12. Superada tais premissas, frisa-se que, além da relação trabalhista ter perdurado

anteriormente à data da distribuição da recuperação judicial, conforme já demonstrado neste



petitório, o acordo foi celebrado em 01.06.2022 e homologado em 20.06.2022, ou seja, datas

anteriores à distribuição da recuperação judicial (13.02.2023).

13. Nesse sentido, consoante inteligência do art. 49 da LFR1, estão sujeitos aos efeitos da

recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, vencidos ou vincendos,

de forma que o seu pagamento deverá ser realizado consoante a previsão que restar aprovada

no Plano de Recuperação Judicial.

14. Assim sendo, considerando que o pedido de recuperação judicial foi distribuído no dia

13.02.2023, neste dia em diante as empresas devedoras não poderiam realizar o pagamento de

créditos submetidos ao concurso de credores, em razão de impedimento legal, de forma que o

vencimento das parcelas em questão, ora, a 08ª, 09ª, 10ª e 11ª, datadas respectivamente para

13.02.2023, 13.03.2023, 11.04.2023 e 11.05.2023, tiveram sua exigibilidade suspensa, não

havendo, portanto, a inadimplência apta a ensejar a incidência da multa moratória

prevista, consoante entendimento do E. Tribunal de Justiça de São Paulo, in verbis:

Agravo de instrumento. Recurso interposto contra a r. sentença

que indeferiu a inicial, extinguindo o incidente de habilitação

de crédito sem apreciação do mérito. Pedido de recuperação

judicial formulado em 18/11/2014. Acordo trabalhista firmado

em 14/05/2014 e supostamente inadimplido a partir da sexta

parcela, vencida em 10/12/2014. Ausência, contudo, de

inadimplemento da recuperanda. Suspensão da exigibilidade

das parcelas posteriores ao pedido de recuperação judicial que

afasta a incidência da multa moratória pretendida.

Irrelevância da expedição, pela Justiça do Trabalho, de

certidão de habilitação de crédito remanescente relativa ao

valor da multa. Coisa julgada material não configurada, vez

que incumbe ao Juízo recuperacional decidir a respeito da

sujeição, ou não, do crédito ao concurso de credores.

Precedentes jurisprudenciais. Valor principal (crédito

trabalhista) inserido na recuperação judicial e devidamente

1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos.



pago pela recuperanda. Concordância do administrador

judicial quanto ao acerto da r. sentença recorrida, que deve ser

mantida. Agravo de instrumento desprovido.2 (original sem

grifos)

15. Com efeito, é de rigor que o Credor esteja na relação de credores pelo valor

principal das parcelas em aberto, sem a incidência de multa moratória, haja vista que o

não pagamento decorreu de imposição legal.

16. Logo, o não pagamento das quatro últimas parcelas do acordo, cujo vencimento se

deu respectivamente em 13.02.2023, 13.03.2023, 11.04.2023 e 11.05.2023, ou seja, no dia

exato da distribuição do pedido de Recuperação Judicial e em datas posteriores à

distribuição da recuperação judicial, datada de 13.02.2023, se deu por imposição legal.

Por esse motivo, imperioso que o valor referente à multa por inadimplemento de

parcelamento, no percentual de 50%, seja afastada dos cálculos.

17. Nesse ínterim, tendo em vista que restou inadimplida as quatro últimas parcelas do

acordo, cada uma no valor de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais) referente às

parcelas, totalizando a monta de R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais), de

rigor que seja promovida a habilitação do crédito pela importância apurada, sem incidência

de correção e juros moratórios, visto que os vencimentos se deram ou exatamente no dia da

distribuição do feito recuperacional, ou em data posterior a distribuição.

18. Ao ensejo, rememora-se que como elucidado ao longo deste petitório, as parcelas em

aberto correspondem à quantia devida ao credor e aos patronos (vide tópico 7), sendo que,

para fins da devida habilitação, a Administradora Judicial segrega o valor a ser habilitado em

favor do habilitante, veja-se:

2 TJ-SP - AI: 20668276620178260000 SP 2066827-66.2017.8.26.0000, Relator: Carlos Dias Motta, Data de
Julgamento: 27/03/2019, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 28/03/2019



***

Parcelas Valor total Parcela do Credor Parcela do advogado

08ª R$ 16.200,00 R$ 10.560,00 R$ 5.640,00

09ª R$ 16.200,00 R$ 10.560,00 R$ 5.640,00

10ª R$ 16.200,00 R$ 10.560,00 R$ 5.640,00

11ª R$ 16.200,00 R$ 10.560,00 R$ 5.640,00

- R$ 64.800,00 R$ 42.240,00 R$ 22.560,00

19. Assim sendo, o valor devido pelo credor perfaz o montante de R$ 42.240,00

(quarenta e dois mil, duzentos e quarenta reais), estando em igualdade com o informado

pelas Recuperandas na relação de credores, conforme já demonstrado.

CONCLUSÃO

20. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita o pleito aduzido pelo Credor Sr.

Jairo Martins dos Santos, devendo o credor permanecer na lista de credores pelo valor de R$

42.240,00 (quarenta e dois mil, duzentos e quarenta reais), na classe trabalhista.

Titular do Crédito: Jairo Martins dos Santos

Valor do Crédito: R$ 42.240,00

Empresa Devedora: Basimóvel Consultoria Imobiliária Ltda. e Nexpe Participações S.A

Classificação do Crédito: Trabalhista - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA



Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador



RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE NEXPE PARTICIPAÇÕES S/A, ABYARA BROKERS INTERMEDIAÇÕES

IMOBILIÁRIAS LTDA, BASIMÓVEL CONSULTORIA, BAMBERG IMÓVEIS LTDA, GLOBAL

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, MF CONSULTORIA IMOBILIÁRIA, TROPICAL CORRETORA E

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA E NITERÓI ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS.

PROCESSO Nº 1016636-15.2023.8.26.0100

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Joel Ranulfo Simões de Oliveira

CPF/CNPJ 287.316.528-67

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas
Recuperandas

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 80.873,74 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de Habilitação de Crédito

ii Procuração

iii Certidão de Crédito expedida nos autos da RT n.º
1001248-47.2017.5.02.0441



JOEL RANULFO SIMÕES DE OLIVEIRA

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado às fls. 4.316/4.319 dos autos,

por meio do qual o credor Joel Ranulfo Simões de Oliveira pleiteia pela habilitação de seu

crédito, para que passe a constar pela importância de R$ 80.873,74 (oitenta mil, oitocentos e

setenta e três reais e setenta e quatro centavos) na classe I - Trabalhista, sob responsabilidade

da Recuperanda Abyara.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada

sob n.º 1001248-47.2017.5.02.0441, que tramitou perante a 1ª Vara do Trabalho de Santos, do

estado de São Paulo.

3. Precipuamente, insta pontuar que o credor, de fato, não constou na relação de credores

que alude o artigo 52, §1º da LFR apresentada pelas Recuperandas (fls. 2.775/2.807).

4. Nesta toada, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 02ª

Região, a Administradora Judicial pôde constatar que o crédito é concursal em sua totalidade,

visto que a relação empregatícia perdurou do período de 28.05.2008 a 28.02.2010, conquanto

o pedido de Recuperação Judicial ocorreu em 13.02.2023, conforme trecho extraído da

sentença, confira-se:

(Trecho extraído da sentença - ID 31b7bb5 - RT 1001248-47.2017.5.02.0441)

5. Dando-se seguimento, em consulta aos autos da Reclamação Trabalhista, a Expert

constatou a existência de acordo apresentado pelo Sr. Joel e a Recuperanda Abyara em

25.05.2022, o qual foi devidamente homologado pelo Juízo Laboral em 10.06.2022 na qual as

partes restaram conciliadas para o pagamento da quantia de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte

reais) ao Credor, sendo que, deste montante, o quantum de R$ 41.200,00 (quarenta e um mil,

duzentos reais) seria pago através do levantamento dos depósitos recursais, e a diferença de

R$ 278.800,00 (duzentos e setenta e oito mil e oitocentos reais) seria pago ao credor.

6. Nesse sentido, estipularam que o montante acima mencionado seria quitado em 10



parcelas mensais e consecutivas, no valor de R$ 27.880,00 (vinte e sete mil, oitocentos e

oitenta reais), sendo que o primeiro vencimento seria em até 20 (vinte) dias após a

homologação do acordo, a qual se deu em 10.06.2022 e assim, o 1º vencimento datou-se

para 30.06.2022, sob pena de multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor em aberto

em caso de inadimplemento, a ser depositada na conta do patrono, Dr. Écio Lescreck

Filho, conforme se verifica abaixo:

***

***



(Trechos extraídos da Reclamação Trabalhista autuada sob n.º 1001248-47.2017.5.02.0441)

7. Nesta senda, ante ao entabulado no acordo elaborado pelas partes, a Expert entende

que a Recuperanda relacionou o crédito em questão como sendo de titularidade do patrono,

Dr. Écio Lescreck Filho, confira-se:

(Trecho extraído da fl. 2.776 dos autos)

8. Em seguimento, ao compulsar os autos da Reclamação Trabalhista, a Expert verificou

que o credor informou naqueles autos que houve o descumprimento da parcela de

fevereiro/2023, que seria a 11ª parcela, e assim, conforme pactuado, ocorreu o vencimento

das 2 últimas parcelas, ocasionando a incidência da multa moratória de 50% sobre o valor

remanescente, nos termos do acordo firmado entre as partes. Veja-se:

***



(Trecho extraído do petitório ID f9887f9 - RT 1001248-47.2017.5.02.0441)

9. Cumpre pontuar que a Recuperanda juntou petitório naqueles autos (ID. 44b6c73),

informando, em síntese, que fora deferido em 15.02.2023 o processamento da Recuperação

Judicial, motivo pelo qual houve a suspensão dos pagamentos. Confira-se:

(Trechos extraídos da RT 1001248-47.2017.5.02.0441)

10. Considerando que o crédito se trata de um direito disponível e, corroborando-se ao

fato de que a primeira parcela venceu-se em 30.06.20221, a Administradora Judicial pontua

que em 30.02.2023 e 30.03.2023, venceram as duas últimas parcelas, ora, 09ª e 10ª.

11. Superada tais premissas, frisa-se que, além da relação trabalhista ter perdurado

anteriormente à data da distribuição da recuperação judicial, conforme já demonstrado neste

petitório, o acordo foi celebrado em 25.05.2022 e homologado em 10.06.2022, ou seja, em

datas anteriores à distribuição da recuperação judicial (13.02.2023).

12. Nesse sentido, consoante inteligência do art. 49 da LFR2, estão sujeitos aos efeitos da

recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, vencidos ou vincendos,

de forma que o seu pagamento deverá ser realizado consoante a previsão que restar aprovada

2 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos.

1 Vinte dias após a homologação do acordo, o qual ocorreu em 10.06.2022, nos moldes pactuados pelas partes.



no Plano de Recuperação Judicial.

13. Assim sendo, considerando que o pedido de recuperação judicial foi distribuído no dia

13.02.2023, a partir dessa data as empresas devedoras não poderiam realizar o pagamento de

créditos submetidos ao concurso de credores, em razão de impedimento legal, de forma que o

vencimento das parcelas em questão, ora, a 09ª e 10ª, datadas respectivamente em

30.02.2023 e 30.03.2023, demais parcelas teve sua exigibilidade suspensa, não havendo,

portanto, a inadimplência apta a ensejar a incidência da multa moratória prevista, consoante

entendimento do E. Tribunal de Justiça de São Paulo, in verbis:

Agravo de instrumento. Recurso interposto contra a r. sentença

que indeferiu a inicial, extinguindo o incidente de habilitação

de crédito sem apreciação do mérito. Pedido de recuperação

judicial formulado em 18/11/2014. Acordo trabalhista firmado

em 14/05/2014 e supostamente inadimplido a partir da sexta

parcela, vencida em 10/12/2014. Ausência, contudo, de

inadimplemento da recuperanda. Suspensão da exigibilidade

das parcelas posteriores ao pedido de recuperação judicial que

afasta a incidência da multa moratória pretendida.

Irrelevância da expedição, pela Justiça do Trabalho, de

certidão de habilitação de crédito remanescente relativa ao

valor da multa. Coisa julgada material não configurada, vez

que incumbe ao Juízo recuperacional decidir a respeito da

sujeição, ou não, do crédito ao concurso de credores.

Precedentes jurisprudenciais. Valor principal (crédito

trabalhista) inserido na recuperação judicial e devidamente

pago pela recuperanda. Concordância do administrador

judicial quanto ao acerto da r. sentença recorrida, que deve ser

mantida. Agravo de instrumento desprovido.3 (original sem

grifos)

3 TJ-SP - AI: 20668276620178260000 SP 2066827-66.2017.8.26.0000, Relator: Carlos Dias Motta, Data de
Julgamento: 27/03/2019, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 28/03/2019



14. Frisa-se que mesmo se a parcela de fevereiro/2023 tivesse data de vencimento em

25.02.2023, conforme aduz o credor, o valor correspondente a ser habilitado no juízo

recuperacional deveria ser o pactuado, sem a incidência de multa ou atualização, ante o

explicado pela Expert acima.

(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista autuada sob n.º 1001248-47.2017.5.02.0441)

15. Com efeito, é de rigor que o Credor seja incluído na relação de credores pelo valor

principal das parcelas em aberto, sem a incidência de multa moratória, haja vista que o não

pagamento decorreu de imposição legal.

16. Logo, o não pagamento das últimas duas parcelas do acordo, cujo vencimento se deu

respectivamente em 30.02.2023 e 30.03.2023, ou seja, em datas posteriores à distribuição

da recuperação judicial (13.02.2023), deu-se por imposição legal. Por esse motivo,

imperioso que o valor referente à multa por inadimplemento de parcelamento, no

percentual de 50%, seja afastada dos cálculos.

17. No que tange aos valores a ser considerado referente às parcelas em aberto, pontua-se

que, em que pese as partes terem pactuado que o montante de cada parcela é a quantia de R$

27.880,00 (vinte e sete mil, oitocentos e oitenta reais), o valor resgatado pelo credor naqueles

autos, referente aos depósitos recursais, fora a maior, de modo que a quantia de R$ 2.080,30

(dois mil reais, oitenta reais e trinta centavos) deve ser deduzido da 12ª parcela, conforme

pontuado pelas partes em petição conjunta, confira-se:



(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista autuada sob n.º 1001248-47.2017.5.02.0441)

18. Nesse ínterim, tendo em vista que restou inadimplida as duas últimas parcelas do

acordo, sendo a 11ª no valor de R$ 27.880,00 (vinte e sete mil, oitocentos e oitenta reais) e a

12ª pela quantia de R$ 25.799,70 (vinte e cinco mil, setecentos e noventa e nove reais e

setenta centavos) totalizando a monta de R$ 53.679,70 (cinquenta e três mil, seiscentos e

setenta e nove reais e setenta centavos), de rigor que seja promovida a habilitação do

crédito pela importância apurada, sem incidência de correção e juros moratórios, por ser

posterior a distribuição da recuperação judicial.

19. Desta feita, diante das premissas expostas, a Administradora Judicial apresenta abaixo

a tabela elucidativa com o quantum das parcelas em aberto, veja-se:

Parcelas Parcela do Credor

09ª R$ 27.880,00

10ª R$ 25.799,70

- R$ 53.679,70

20. Ainda assim, esclarece a Administradora Judicial que o valor apurado pela

Contadoria, ora, a quantia de R$ 80.873,74 (oitenta mil, oitocentos e setenta e três reais e

setenta e quatro centavos), engloba o quantum líquido devido à Credora (R$ 53.679,70)

acrescido da multa de 50% (R$ 26.839,85), o qual totaliza a monta de R$ 80.519,55,

acrescido do valor de juros (R$ 301,19), veja-se:



(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista autuada sob n.º 1001248-47.2017.5.02.0441)

21. Deste modo, ante ao elucidado ao longo deste petitório, o valor a ser incluído é o

montante das parcelas sem incidência de correção e juros moratórios, bem como sem a

incidência da multa de 50%, por ser posterior a distribuição da recuperação judicial,

conforme já pontuado anteriormente.

22. Ainda assim, pontua-se que conforme pontuado no tópico 7, o valor devido ao Credor

foi incluído em favor do patrono, diante do pactuado no acordo. Deste modo, a

Administradora Judicial informa que procedeu à exclusão do montante arrolado em favor

do Dr. Écio Lescreck Filho, o qual consta arrolado exatamente pelo valor apurado nesta

oportunidade, ora, R$ 53.679,70 (cinquenta e três mil, seiscentos e setenta e nove reais e

setenta centavos), passando a incluir em favor do Credor, ante a impugnação, evitando então

o bis in idem.

(Trecho extraído do acordo)



23. Assim sendo, diante da existência de crédito líquido e certo, é de rigor que se

promova a habilitação do crédito de titularidade do Credor Joel Ranulfo Simões de Oliveira,

pelo valor de R$ 53.679,70 (cinquenta e três mil, seiscentos e setenta e nove reais e

setenta centavos), constando na classe trabalhista da relação creditícia.

CONCLUSÃO

24. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pleito aduzido,

para em harmonia com as disposições inseridas na LFR, habilitar o crédito de titularidade do

Credor Sr. Joel Ranulfo Simões de Oliveira, para passar a constar pelo valor de R$ 53.679,70

(cinquenta e três mil, seiscentos e setenta e nove reais e setenta centavos) na classe

trabalhista, bem como, procederá à exclusão do montante arrolado em favor do Dr. Écio

Lescreck Filho.

Titular do Crédito: Joel Ranulfo Simões de Oliveira

Valor do Crédito: R$ 53.679,70

Empresa Devedora: Abyara Brokers Intermediação Imobiliária Ltda.

Classificação do Crédito: Trabalhista - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador



RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE NEXPE PARTICIPAÇÕES S/A, ABYARA BROKERS INTERMEDIAÇÕES

IMOBILIÁRIAS LTDA, BASIMÓVEL CONSULTRIA, BAMBERG IMÓVEIS LTDA, GLOBAL CONSULTORIA

IMOBILIÁRIA LTDA, MF CONSULTORIA IMOBILIÁRIA, TROPICAL CORRETORA E CONSULTORIA

IMOBILIÁRIA E NITERÓI ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS.

PROCESSO Nº 1016636-15.2023.8.26.0100

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Leo Educação e Participações Eireli

CPF/CNPJ 12.708.816/0001-53

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas
Recuperandas

R$ 7.998,00 Quirografário - III

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 13.463,30 -

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Petição de Divergência de Crédito

ii Nota Fiscal Eletrônica n.º 3269

iii Nota Fiscal Eletrônica n.º 3467

iv Nota Fiscal Eletrônica n.º 3362



v Nota Fiscal Eletrônica n.º 3697

LEO EDUCAÇÃO E PARTICIPAÇÕES EIRELI.

1. Trata-se de divergência apresentada via e-mail, pela empresa credora, Leo Educação e

Participações Eireli, a qual, pleiteia pela retificação do seu crédito, para que passe a constar

pelo montante de R$ 13.463,30 (treze mil, quatrocentos e sessenta e três reais e trinta

centavos).

2. Aduz a empresa Credora que o seu crédito advém das emissões das Notas Fiscais

Eletrônicas de n.ºs 3269, 3467, 3362 e 3697, referente aos serviços prestados à Recuperanda

Brasil Brokers entre outubro/2022 e janeiro/2023 (11 dias), conforme se denota da tabela

elucidativa a seguir colacionada:

NFs Emissão Vencimento Ref. Valor Assinada?

3269 03.10.2022 10.11.2022 10.2022 R$ 3.999,00 Não

3362 01.11.2022 09.12.2022 11.2022 R$ 3.999,00 Não

3467 01.12.2022 10.01.2023 12.2022 R$ 3.999,00 Não

3697 10.02.2023 20.03.2023 01/2023 (11 dias) R$ 1.466,30 Não

Total R$ 13.463,30

3. Nesse sentido, conforme se verifica acima, a prestação de serviço tem como mês de

referência períodos anteriores à distribuição da Recuperação Judicial, demonstrando a

concursalidade de todo o crédito.

4. Dando-se seguimento, ao analisar o crédito perseguido, verificou-se que a Credora já

consta no edital do art. 52, § 1º, da LFR, pelo valor de R$ 7.998,00 (sete mil, novecentos e

noventa e oito reais) na classe III - Quirografário, veja-se:

(Trecho extraído da fl. 2.790)

5. Em seguimento, frisa-se que ao analisar os documentos apresentados pela Credora, a



Administradora Judicial pôde constatar que as notas fiscais não possuem assinaturas, não

tendo sido encaminhado nenhum documento que comprove a prestação de serviço. Sendo

assim, a ausência de tais documentos comprobatórios são prejudicam a análise da

Administradora Judicial, observe-se:

(NF de n.º 3269)

***



(NF de n.º 3467)

***



(NF de n.º 3362)

***

(NF de n.º 3697)

6. Deste modo, conforme pontuado anteriormente, todas as notas fiscais apresentadas

encontram-se sem assinatura ou comprovação da efetiva prestação de serviço, e, diante da

ausência da efetiva prestação de serviço que deram lastro às Notas Fiscais em testilha, a

Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto a empresa Credora em

24.04.2023. Confira-se:



(Trecho extraído do e-mail enviado à Credora)

7. Em resposta, a empresa Credora apresentou à Administradora Judicial um relatório

com todos os logins dos alunos no período, a fim de comprovar que durante os meses

relacionados às Notas Fiscais, os funcionários das Recuperandas, usufruíram do serviço

prestado. Confira-se:



(Relatório ref. acesso Outubro/2022)

***



(Relatório ref. acesso Novembro/2022)

***



(Relatório ref. acesso Dezembro/2022)



***

(Relatório ref. acesso Fevereiro/2023)

8. Ainda assim, ante ao fato de que os registros contam em nome de uma plataforma

interna da empresa REVVO, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente no

sítio eletrônico da empresa em questão, bem como, no site da Receita Federal, constatando



que, de fato, a empresa REVVO era anteriormente a LEO, veja-se:

***

(https://somosrevvo.com.br/quem-somos/)

***

(Trecho extraído do sítio eletrônico da Receita Federal)

https://somosrevvo.com.br/quem-somos/)


9. Ainda assim, a Expert diligenciou administrativamente junto às Recuperandas,

oportunidade em que as Recuperandas confirmaram as prestações de serviços, ao informar

que a empresa credora consta relacionada na relação creditícia pelo crédito devido referente

as Notas Fiscais de n.ºs 3269 e 3362, bem como, concedeu aval para a inclusão das NF-e n.º

3467 e 3697, confira-se:

***

(Trechos extraídos dos documentos enviados pela Recuperanda)

10. Deste modo, considerando que houve manifestação expressa da própria Recuperanda

referente às Notas Fiscais pleiteadas, juntamente com os documentos enviados pela empresa

Credora, a Administradora Judicial entende que houve a devida comprovação, ante a

bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em consonância com o Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se:

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento

das recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de

dívida - Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de

controvérsia quanto ao inadimplemento dos valores previstos



nos instrumentos de confissão de dívida celebrado entre as

partes - Recuperandas que reconhecem, tanto nos autos de

origem, como em contraminuta, a pretensão da credora - Notas

fiscais e instrumentos de confissão de dívida que lastreiam o

presente incidente que foram devidamente juntados pela

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais,

assim como dos contratos de confissão de dívida - Documentos

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de

novos documentos - Decisão reformada - Recurso provido.”
1(grifo nosso).

11. Deste modo, a Administradora Judicial entende que a prestação de serviço foi

devidamente comprovada pela empresa credora e autorizada pela Recuperanda.

12. Nesse sentido, em análise as notas fiscais em comento, a Administradora Judicial

constatou que o crédito pleiteado não fora atualizado, portanto, em dissonância com os

parâmetros delineados no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, haja vista que a

distribuição da Recuperação Judicial, se deu em 13.02.2023.

13. Desta feita, diante das premissas expostas, a Administradora Judicial procedeu à

adequação do crédito, a contar da data do vencimento de cada nota fiscal, conforme disposto

no art. 9º, II da LFR, tendo realizado a atualização dos valores, até a data distribuição da

Recuperação Judicial (13.02.2023), ressalvando-se a Nota Fiscal de n.º 3697, por ter

vencimento datado para data posterior, devendo estabilizar-se pelo quantum da nota fiscal.

Confira-se:

Termo Final Atualiz. 13/02/2023

Termo Final Mora 13/02/2023

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022.



Atualização INPC

Juros Mora a.m 1%

SALDO DEVEDOR EM 13/02/2023 R$ 13.913,51

Título
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal Atualiz. INPC

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

NF 3269 10/11/2022 10/11/2022 3.999,00 1,756048% 3,10000% R$ 4.195,37

NF 3362 09/12/2022 09/12/2022 3.999,00 1,756048% 2,13333% R$ 4.156,03

NF 3467 10/01/2023 10/01/2023 3.999,00 1,306317% 1,10000% R$ 4.095,80

NF 3697 20/03/2023 20/03/2023 1.466,30 - - R$ 1.466,30

14. Por fim, a Administradora Judicial verificou que o valor atualizado das notas fiscais

em testilha, perfaz a monta de R$ 13.913,51 (treze mil, novecentos e treze reais e cinquenta e

um centavos), a ser mantido na classe quirografária.

CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de retificação

apresentado, para retificar o crédito em favor da empresa credora, Leo Educação e

Participações Eireli, para constar na relação creditícia pelo montante de R$ 13.913,51 (treze

mil, novecentos e treze reais e cinquenta e um centavos), na classe quirografária.

Titular do Crédito: Léo Educação e Participações Eireli.

Valor do Crédito: R$ 13.913,51

Empresa Devedora: Nexpe Participações S.A.

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário.

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador



RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE NEXPE PARTICIPAÇÕES S/A, ABYARA BROKERS INTERMEDIAÇÕES

IMOBILIÁRIAS LTDA, BASIMÓVEL CONSULTORIA, BAMBERG IMÓVEIS LTDA, GLOBAL

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, MF CONSULTORIA IMOBILIÁRIA, TROPICAL CORRETORA E

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA E NITERÓI ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS.

PROCESSO Nº 1016636-15.2023.8.26.0100

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Leticia Garcia de Sá

CPF/CNPJ 315.253.507-49

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela
Recuperanda

R$ 228.236,64 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 342.354,96 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:



Item Descrição do Documento

i DIVERGÊNCIA LETÍCIA GARCIA DE SÁ — Basimovel por e-mail com
documentos

ii Acordo homologado

iii Leticia Garcia de Sá - Contadoria do juízo confirmando o valor devido

iv Acordo

v Petição do Reclamante comunicando descumprimento do acordo e valor do
crédito devido

vi Identidade

vii Procuração

LETÍCIA GARCIA DE SÁ

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, pela credora Letícia Garcia

de Sá, a qual pleiteou inicialmente pela inclusão do seu crédito de R$ 342.354,96 (trezentos e

quarenta e dois mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e noventa e seis centavos) na classe I

- Trabalhista.

2. Nesta toada, informou que o crédito em testilha advém de 4 (quatro) parcelas

inadimplidas, acrescido do valor da multa de 50%, conforme constou no termo de acordo

firmado no bojo da Reclamação Trabalhista nº 0001443-25.2012.5.01.0062, o qual, deu

ensejo ao CumPrSe 0100192-28.2022.5.01.0062, os quais, tramitam perante a 62ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro/RJ. Veja-se:

(Trecho extraído do e-mail enviado pela Credora)



3. Dados tais contornos, a Administradora Judicial constatou que a Credora Letícia

Garcia de Sá se encontra relacionada na lista de credores arrolada pelas Recuperandas pela

monta de R$ 228.236,64 (duzentos e vinte e oito mil, duzentos e trinta e seis reais e sessenta

e quatro centavos). Veja-se:

(Trecho extraído de fls. 1.048 dos autos da Recuperação Judicial)

4. Dando-se seguimento, em consulta aos documentos enviados pela Credora, a Expert

pôde constatar que a relação trabalhista junto com a Recuperanda perdurou entre 03.07.2007

a 22.10.2012, o que demonstra a concursalidade do crédito, por ser anterior à distribuição

da recuperação judicial (13.02.2023):

(Trecho extraído da Ata Homologatória do Acordo)

5. Em seguimento, a Expert constatou a existência de acordo apresentado pelas partes, o

qual foi devidamente homologado pelo Juízo Laboral em 24.05.2022, corroborando-se

também com a concursalidade do crédito, na qual as partes restaram conciliadas para o

pagamento da quantia líquida de R$ 1.230.000,00 (um milhão, duzentos e trinta mil reais) a

ser pago ao Credor.

6. Ainda assim, as partes estipularam que o montante informado acima, seria pago em

12 parcelas de R$ 102.500,00 (cento e dois mil e quinhentos reais), as quais, se

subdividiam-se em R$ 57.059,16 (cinquenta e sete mil, cinquenta e nove reais e dezesseis

centavos) devido à credora, bem como, R$ 45.440,84 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e

quarenta reais e oitenta e quatro centavos) de titularidade dos patronos, sendo que o primeiro

vencimento seria em até 20 (vinte) dias após a ciência da homologação do acordo, a qual se

deu em 31.05.2022, e assim, entende a Expert que o 1º vencimento datou-se para



20.06.2022, sob pena de multa de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor total

remanescente, bem como, o vencimento antecipado de todas as parcelas, conforme a seguir

exposto. Veja-se:

***



(Trechos extraídos do Cumprimento Provisório de Sentença 0100192-28.2022.5.01.0062)

7. Ademais, compulsando aos autos do Cumprimento Provisório de Sentença autuado

sob o n.º 0100192-28.2022.5.01.006, a Expert verificou-se que em 21.02.2023, a Credora

retornou aos autos para comunicar ao D.Juízo Laboral, o descumprimento do acordo, visto

que a Recuperanda não efetuou o pagamento que foi estipulado, deixando de efetuar o

pagamento com vencimento em fevereiro/23. Veja-se:

(Trecho Juntado em: - Juntado em: 21/02/2023 21:18:35 - fcfa8f2 relativo ao Cumprimento Provisório de

Sentença 0100192-28.2022.5.01.0062)

8. Neste ínterim cumpre frisar que o crédito discutido na presente divergência é o do

titular da Reclamação Trabalhista, ora, a Sra. Letícia Garcia de Sá sendo que o patrono

informa no petitório de divergência que o crédito dos patronos são objeto de outra

divergência de crédito, veja-se:



(Trecho extraído do e-mail enviado pela Credora)

9. Em seguimento, ao compulsar os documentos encaminhados, a Expert verificou que o

credor informou naqueles autos que houve o descumprimento da parcela de fevereiro/2023, a

qual seria a 9ª parcela, e assim, conforme pactuado, ocorreu o vencimento das 4 últimas

parcelas (09ª à 12ª), ocasionando então a incidência da multa moratória de 50% sobre o valor

remanescente, nos termos do acordo firmado entre as partes. Veja-se:

***

(Trechos extraídos da Reclamação Trabalhista - ID fcfa8f2 e 4ffa763)

10. Pois bem! Considerando que o crédito se trata de um direito disponível do credor,

bem como, ante ao fato de que a primeira parcela venceu-se em 20.06.20221, a

Administradora Judicial informa que as quatro últimas parcelas, as quais embasam o

requerimento da credora, venceram e/ou vencem em 20.02.2023, 20.03.2023, 20.04.2023, e

20.05.2023, respectivamente.

11. Nesse sentido, considerando que o pedido de recuperação judicial foi distribuído no

dia 13.02.2023, a partir dessa data a empresa devedora não poderia realizar o pagamento de

créditos submetidos ao concurso de credores, em razão de impedimento legal, de forma que o

vencimento das parcelas em questão, ora, da 09ª a 12ª, cujos vencimentos deram-se em

20.02.2023, 20.03.2023, 20.04.2023, e 20.05.2023, teve sua exigibilidade suspensa, não
1 Vinte dias após a ciência da homologação do acordo, datada em 31.05.2022.



havendo, portanto, a inadimplência apta a ensejar a incidência da multa moratória

prevista, consoante entendimento do E. Tribunal de Justiça de São Paulo, in verbis:

Agravo de instrumento. Recurso interposto contra a r. sentença

que indeferiu a inicial, extinguindo o incidente de habilitação

de crédito sem apreciação do mérito. Pedido de recuperação

judicial formulado em 18/11/2014. Acordo trabalhista firmado

em 14/05/2014 e supostamente inadimplido a partir da sexta

parcela, vencida em 10/12/2014. Ausência, contudo, de

inadimplemento da recuperanda. Suspensão da exigibilidade

das parcelas posteriores ao pedido de recuperação judicial que

afasta a incidência da multa moratória pretendida.

Irrelevância da expedição, pela Justiça do Trabalho, de

certidão de habilitação de crédito remanescente relativa ao

valor da multa. Coisa julgada material não configurada, vez

que incumbe ao Juízo recuperacional decidir a respeito da

sujeição, ou não, do crédito ao concurso de credores.

Precedentes jurisprudenciais. Valor principal (crédito

trabalhista) inserido na recuperação judicial e devidamente

pago pela recuperanda. Concordância do administrador

judicial quanto ao acerto da r. sentença recorrida, que deve ser

mantida. Agravo de instrumento desprovido.2 (original sem

grifos)

12. Com efeito, é de rigor que a Credora esteja na relação de credores pelo valor

principal das parcelas em aberto, sem a incidência de multa moratória, haja vista que o

não pagamento decorreu de imposição legal.

13. Logo, o não pagamento das quatro últimas parcelas do acordo, cujo vencimento se

deu respectivamente em 20.02.2023, 20.03.2023, 20.04.2023, e 20.05.2023, ou seja,

posteriores à distribuição da recuperação judicial, datada de 13.02.2023, se deu por

2 TJ-SP - AI: 20668276620178260000 SP 2066827-66.2017.8.26.0000, Relator: Carlos Dias Motta, Data de
Julgamento: 27/03/2019, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 28/03/2019



imposição legal. Por esse motivo, imperioso que o valor referente à multa por

inadimplemento de parcelamento, no percentual de 50%, seja afastada dos cálculos.

14. Nesse ínterim, tendo em vista que restou inadimplido as 4 (quatro) últimas parcelas

do acordo, o quantum devido à Credora perfaz o valor de R$ 228.236,64 (duzentos e vinte e

oito mil, duzentos e trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos). Ainda assim, pontua-se

que a importância apurada deve manter-se na relação de credores sem incidência de correção

e juros moratórios, visto que os vencimentos se deram em data posterior à distribuição do

feito recuperacional.

15. Ao ensejo, rememora-se que como elucidado ao longo deste petitório, as parcelas em

aberto, subdivide-se em quantia devida a credora e aos patronos, sendo que, para fins de uma

melhor elucidação, a Administradora Judicial apresenta abaixo a tabela elucidativa,

segregando valor devido ao habilitante, veja-se:

***

Parcelas Valor total Parcela do Credor Parcela do advogado

08ª R$ 102.500,00 R$ 57.059,16 R$ 45.440,84

09ª R$ 102.500,00 R$ 57.059,16 R$ 45.440,84

10ª R$ 102.500,00 R$ 57.059,16 R$ 45.440,84

11ª R$ 102.500,00 R$ 57.059,16 R$ 45.440,84

R$ 410.000,00 R$ 228.236,64 R$ 181.763,36

16. Assim sendo, o valor devido pela credora perfaz o montante de R$ 228.236,64

(duzentos e vinte e oito mil, duzentos e trinta e três reais e sessenta e quatro centavos),

estando em igualdade com o informado pelas Recuperandas na relação de credores, conforme

já demonstrado.


